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SUPERINTENDÊNCIA 
 

LOTAÇÃO 

Portaria-SEI n° 388 de 29 de outubro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Lotar a servidora INGRID RAMALHO LEITE, Médico, matrícula SIAPE n° 1121820, na Unidade de 
Monitoramento e Avaliação do Hospital Universitário Alcides Carneiro, da Universidade Federal de Campina 
Grande (HUAC-UFCG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), para exercer suas 
atividades na auditoria interna. 

Art. 2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 27/10/2020. 
 
Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 395 de 03 de novembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Lotar a servidora EMILLE ARAÚJO CAVALCANTE DA CUNHA, Médico, SIAPE nº 1100084, no Núcleo de 
Regulação Interna (NIR) do Hospital Universitário Alcides Carneiro UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH. 

Art. 2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 16/10/2020. 
 
Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 
 



 

 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI n° 389 de 30 de outubro de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. DESIGNAR os servidores ANA LÍCIA RIBEIRO DA SILVA - Matrícula SIAPE 2148657, ANTÔNIO FERREIRA 
PAULO - Matrícula SIAPE 2191524, KARLA MICHELINE NUNES DA SILVA - Matrícula SIAPE 1867235, PAULA 
RENATA FLORÊNCIO MENDES - Matrícula SIAPE 2115994 e RAWLISSON DOUGLAS FIRMINO DE LIMA - 
Matrícula SIAPE 3052920, para compor a EPC para Aquisição de Material de Consumo Médico Hospitalar - 
Descartáveis, Materiais para procedimentos cirúrgicos, Embalagens para esterilização e outros, para o 
Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – (EBSERH), 
nos termos da Instrução Normativa nº 5 de 25 de maio de 2017. 

 
Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 
 

Daisy Ferreira Ribeiro 
Superintendente Substituta HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 394 de 30 de outubro de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. DESIGNAR os servidores ALESANDRA DOS SANTOS HENRIQUE PEREIRA - Matrícula SIAPE 3133973, 
ANA CAROLINA POLICARPO CAVALCANTE - Matrícula SIAPE 3121341, KARLA MICHELINE NUNES DA SILVA - 
Matrícula SIAPE 1867235, PAULA RENATA FLORÊNCIO MENDES - Matrícula SIAPE 2115994 e RAWLISSON 
DOUGLAS FIRMINO DE LIMA - Matrícula SIAPE 3052920, para compor a EPC para Aquisição de Material de 
Consumo Farmacológico (Solução para Hemodiálise) e Material Médico Hospitalar (Reagente para 
diagnóstico clínico, tipo de análise: quantitativo de glicose), para o Hospital Universitário Alcides Carneiro - 
UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nos termos da Instrução Normativa nº 5 
de 25 de maio de 2017. 

 
Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 



 

 

 

ARQUIVAMENTO 

Portaria n° 390 de 30 de outubro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO da Investigação Preliminar Instituída pela Portaria-SEI nº 108/2020, 
de 01 de abril de 2020, em vista das conclusões apresentadas através do Relatório nº11/2020/INVEST-
PRELIMINAR/UEC/HUAC-UFCG-EBSERH/2020. 

Art. 2º. ESTABELECER que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 

Portaria n° 391 de 30 de outubro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO da Investigação Preliminar Instituída pela Portaria -SEI nº 211/2019, 
de 13 de novembro de 2019, em vista das conclusões apresentadas através do Relatório Conclusivo 
/Investigação Preliminar. 

Art. 2º. ESTABELECER que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria n° 392 de 30 de outubro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  



 

 

 

Art. 1º. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO da Investigação Preliminar Instituída pela Portaria -SEI nº 268/2020, 
de 01 de setembro de 2020, em vista das conclusões apresentadas através do Relatório 
Conclusivo/Investigação Preliminar. 

Art. 2º. ESTABELECER que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria n° 393 de 30 de outubro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO da Investigação Preliminar Instituída pela Portaria -SEI nº 064/2020, 
de 20 de fevereiro de 2020, em vista das conclusões apresentadas através do Relatório Conclusivo/Investigação 
Preliminar. 

Art. 2º. ESTABELECER que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 

COMPOSIÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO 

Portaria-SEI n° 396 de 03 de novembro de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA 
PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. INSTITUIR, as servidoras ANA MARIA CARTAXO DE ALENCAR, Fisioterapeuta Matrícula SIAPE nº: 
1769951, CLARISSA LOUREIRO CAMPÊLO BEZERRA, Fisioterapeuta, Matrícula SIAPE nº: 3053127, CLÁUDIA 
FERREIRA RIBEIRO LEÃO, Neurologista, Matrícula SIAPE nº:1150361 e SUENIA TIMÓTHEO FIGUEIREDO LEAL, 
Neurologista Pediátrica, Matrícula SIAPE nº: 1015318, para comporem o Grupo de Trabalho Multidisciplinar 
de Assistência à Atrofia Muscular Espinhal do Hospital Universitário Alcides Carneiro, UFCG, filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 



 

 

 

 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE RECURSOS 

Portaria-SEI n° 397 de 04 de novembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal da Campina Grande 
(HUAC/UFCG), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 
2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada em 03 de agosto de 2015, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Publicar a decisão dos recursos interpostos contra o resultado da nota da Chefia na Avaliação de 
Desempenho por Mérito da Progressão Horizontal por Mérito do Hospital Universitário Alcides Carneiro 
(HUAC/UFCG) realizada pelo Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas conforme disposto na 
Norma Operacional nº 04, de 19 de junho de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 102, de 23 de junho de 
2015, e suas alterações: 

I – Tabela do resultado dos recursos interpostos contra a nota da Chefia na Avaliação de Desempenho por 
Mérito da Progressão Horizontal por Mérito 2020: 

 

Matrícula CPF Decisão 

3059796 030.559.914-35 
 

INDEFERIDO 

3070342 090.634.404-21 
 

INDEFERIDO 

1227991 066.353.294-98 
 

INDEFERIDO 

1023333 019.087.965-37 
 

INDEFERIDO 

1767458 760.925.774-53 
 

DEFERIDO 
PARCIALMENTE 

3135200 025.437.284-81 
 

INDEFERIDO 



 

 

 

2610944 037.503.194-48 
 

DEFERIDO 

3075075 049.688.134-57  
DEFERIDO 
PARCIALMENTE 

1770411 038.262.714-83  
INDEFERIDO 

1148657 008.671.664-60  
INDEFERIDO 

3050921 057.707.384-21  
INDEFERIDO 

3048473 948.437.244-91  
INDEFERIDO 

3144923 038.823.184-06  
DEFERIDO 
PARCIALMENTE 

3077802 030.270.794-84  
DEFERIDO 

2206859 052.528.694-21  
DEFERIDO 
PARCIALMENTE 

3215859 011.416.494-03  
DEFERIDO 

3048252 042.944.394-32  
DEFERIDO 
PARCIALMENTE 

3126798 077.483.604-05  
DEFERIDO 
PARCIALMENTE 

3020617 424.008.994-87  
DEFERIDO 
PARCIALMENTE 



 

 

 

3144938 038.035.184-66  
DEFERIDO 

1346491 640.596.692-53  
DEFERIDO 
 

3050267 036.826.263-44 
INDEFERIDO 

3075123 035.748.834-20  
DEFERIDO 
PARCIALMENTE 

 
1062101 

095.399.154-73  
INDEFERIDO 

3155763 071.597.584-63  
INDEFERIDO 

3135084 045.512.604-60  
INDEFERIDO 

1673297 045.043.914-30  
INDEFERIDO 

3075168 025.504.244-25  
INDEFERIDO 

1975585 060.800.984-90  
INDEFERIDO 

1184255 029.452.714-19  
DEFERIDO 
PARCIALMENTE 

3050549 009.038.274-92  
DEFERIDO 

2145876 053.195.474-98  
INDEFERIDO 

3126958 047.942.514-08  
INDEFERIDO 



 

 

 

3155831 061.712.554-67  
INDEFERIDO 

3139574 048.194.294-77  
INDEFERIDO 

1096207 066.861.104-93 
 

DEFERIDO 

3134011 009.513.034-90 
 

DEFERIDO 

PARCIALMENTE 

1203165 071.675.414-27 
 

INDEFERIDO 

3050441 022.597.054-64 
 

INDEFERIDO 

3136121 025.943.035-85 
 

INDEFERIDO 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir do dia 03 de novembro de 2020. 

 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 398 de 04 de novembro de 2020 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 
(HUAC/UFCG), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria da Presidência da Ebserh nº 08, 
de 9 de janeiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2020, e no Diário Oficial da 
União (DOU) de 10 de janeiro de 2019, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Publicar o resultado final com a classificação dos empregados na Progressão Horizontal 2020 do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC/UFCG), conforme 
disposto na Norma-SEI nº 01, de 10 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 567, de 12 de abril de 



 

 

 

2019, e Portaria SEI nº 458 de 07 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 581, de 09 de maio de 
2019. 
 

I – Tabelas com o resultado da Classificação Final da Progressão Horizontal 2020:  

a) Resultado da classificação final dos empregados ocupantes de cargos de nível MÉDIO E TÉCNICO do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC/UFCG) que serão 
contemplados com a Progressão Horizontal por Mérito em 2020: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9 1277257 T36101 T36102 100,00 

10 3061861 T36101 T36102 100,00 

11 3074994 T36101 T36102 100,00 

12 3121776 T40101 T40102 100,00 

13 1277255 T36101 T36102 100,00 

14 3139447 T36101 T36102 100,00 

15 3144938 T36101 T36102 100,00 

16 3144933 T36101 T36102 100,00 



 

 

 

17 3155965 T36101 T36102 100,00 

18 1148949 T36101 T36102 99,12 

19 1357047 T36101 T36102 99,12 

20 3002435 T36101 T36102 98,53 

21 3022942 T36101 T36102 98,53 

22 3049051 T36101 T36102 98,53 

23 1762587 T36201 T36202 98,24 

24 3059642 T36101 T36102 98,24 

25 3075358 T36101 T36102 98,24 

26 3077802 T36101 T36102 98,24 

27 3075415 T36101 T36102 98,24 

28 1762624 T36101 T36102 98,24 

29 3135169 T36101 T36102 98,24 

30 1062101 M40101 M40102 98,24 

31 3139466 T36101 T36102 98,24 

32 3144996 T36101 T36102 98,24 

33 3155834 T40101 T40102 98,24 

34 3155763 M40101 M40102 98,24 

35 3077878 T40101 T40102 97,94 

36 3052684 T40101 T40102 97,94 

37 1770411 T36101 T36102 97,65 

38 1255872 T40101 T40102 97,65 



 

 

 

39 1072928 T36101 T36102 97,65 

40 2169549 T36201 T36202 97,36 

41 1769932 T36103 T36104 97,36 

42 1762670 T36101 T36102 97,35 

43 3075379 T36101 T36102 97,06 

44 3135160 T36101 T36102 97,06 

45 3155931 M40101 M40102 97,06 

46 1770117 T36101 T36102 97,06 

47 3042775 T36101 T36102 97,06 

48 3059703 T36101 T36102 97,06 

 

b) Resultado da classificação final dos empregados ocupantes de cargos de nível MÉDIO E TÉCNICO 
do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 
(HUAC/UFCG) que serão contemplados com a Progressão Horizontal por Antiguidade em 2020: 

 

Ordem Matrícula Nível Atual Nível Progredido Tempo de Serviço no Nível Salarial Atual 

1 2250147 T36102 T36103 04 Ano(s) 01 Mes(es) 02 Dia(s) 

2 3159623 T36101 T36102 03 Ano(s) 11 Mes(es) 02 Dia(s) 

3 2396222 T36101 T36102 03 Ano(s) 05 Mes(es) 02 Dia(s) 

4 2191524 M40201 M40202 03 Ano(s) 01 Mes(es) 02 Dia(s) 

5 3021275 T36101 T36102 02 Ano(s) 08 Mes(es) 02 Dia(s) 

6 1227985 T36101 T36102 02 Ano(s) 08 Mes(es) 02 Dia(s) 

7 3020617 T36101 T36102 02 Ano(s) 07 Mes(es) 02 Dia(s) 

8 3036210 T36101 T36102 02 Ano(s) 06 Mes(es) 24 Dia(s) 



 

 

 

9 3148732 T36101 T36102 02 Ano(s) 06 Mes(es) 01 Dia(s) 

10 3042760 M40101 M40102 02 Ano(s) 06 Mes(es) 01 Dia(s) 

11 3047018 T36101 T36102 02 Ano(s) 05 Mes(es) 02 Dia(s) 

12 3047043 T36101 T36102 02 no(s) 05 Mes(es) 02 Dia(s) 

 

c) Resultado da classificação final dos empregados ocupantes de cargos de nível SUPERIOR do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 
(HUAC/UFCG) que serão contemplados com a Progressão Horizontal por Mérito em 2020: 

 

Ordem Matrícula Nível Atual Nível Progredido Nota Final da Avaliação por Mérito 

1 3070342 C36101 C36102 100,00 

2 2610944 C24501 C24502 100,00 

3 1769951 S30201 S30202 100,00 

4 3139771 S40401 S40402 100,00 

5 3035967 C36101 C36102 100,00 

6 3042790 S30201 S30202 100,00 

7 1566042 C24501 C24502 100,00 

8 3047008 C36101 C36102 100,00 

9 3047896 C36101 C36102 100,00 

10 3047512 C36101 C36102 100,00 

11 1171083 C36101 C36102 100,00 

 

 

12 3047592 C36101 C36102 100,00 

13 3215859 C36101 C36102 100,00 



 

 

 

14 1602984 C24501 C24502 100,00 

15 2853262 C24501 C24502 100,00 

16 3050411 C36101 C36102 100,00 

17 3050367 S30201 S30202 100,00 

18 3050353 S30201 S30202 100,00 

19 3050442 S40301 S40302 100,00 

20 3054139 C24501 C24502 100,00 

21 3054145 S30201 S30202 100,00 

22 3054133 C36101 C36102 100,00 

23 3053442 S30201 S30202 100,00 

24 1325816 C36101 C36102 100,00 

25 3053127 S30201 S30202 100,00 

26 3052484 S30201 S30202 100,00 

27 3053985 C36101 C36102 100,00 

28 3053448 S30201 S30202 100,00 

29 1104191 C24501 C24502 100,00 

30 3059713 C36101 C36102 100,00 

31 1203421 C24501 C24502 100,00 

32 1410965 S30201 S30202 100,00 

33 3076763 C24501 C24502 100,00 

34 2003119 C24501 C24502 100,00 

35 3127152 S30201 S30202 100,00 



 

 

 

36 1099902 C24501 C24502 100,00 

37 3134000 S30201 S30202 100,00 

38 1022674 C24501 C24502 100,00 

39 3036804 C36101 C36102 99,71 

40 3052603 S30201 S30202 99,71 

41 2994660 C24501 C24502 99,71 

42 3054428 S30201 S30202 99,71 

43 3047736 C36101 C36102 99,41 

44 1003647 C24501 C24502 99,41 

45 3049798 S30201 S30202 99,41 

46 3050399 S30201 S30202 99,41 

47 3050576 C24501 C24502 99,41 

48 1097449 C24501 C24502 99,41 

49 1102313 S30201 S30202 99,41 

50 3054406 C24501 C24502 99,41 

51 1440256 C24501 C24502 99,41 

52 1092507 C24501 C24502 99,41 

53 3133540 S30201 S30202 99,41 

54 3047036 C36101 C36102 99,12 

55 1760678 C24501 C24502 99,12 

56 1884854 C24501 C24502 99,12 

57 1301184 C24501 C24502 99,12 



 

 

 

58 3047023 C24501 C24502 99,12 

     

59 2840205 C24501 C24502 99,12 

60 1992475 C24501 C24502 99,12 

61 3053504 S30201 S30202 98,82 

62 3074883 S30201 S30202 98,82 

63 3050589 C24501 C24502 98,82 

64 3053345 C24501 C24502 98,82 

65 1097267 C24501 C24502 98,82 

66 2002395 C24501 C24502 98,82 

67 3139620 C24501 C24502 98,82 

68 3050454 S40201 S40202 98,75 

69 2232043 S40601 S40602 98,53 

70 1279011 S40201 S40202 98,53 

71 1920020 C24501 C24502 98,53 

72 1184278 C36101 C36102 98,24 

73 3053152 C36101 C36102 98,24 

74 3136958 S40401 S40402 98,24 

75 1679570 C24501 C24502 98,24 

76 1047777 C24501 C24502 98,24 

77 1442863 C24501 C24502 98,24 

78 1840205 C24501 C24502 98,24 

79 1066008 S40201 S40202 98,24 



 

 

 

80 1170966 S40201 S40202 98,24 

81 2093739 C24501 C24502 98,24 

82 1920028 C24501 C24502 98,24 

 

83 3091011 S40201 S40202 98,24 

84 3121333 S40201 S40202 98,24 

 

 

 

 b) Resultado da classificação final dos empregados ocupantes de cargos de nível SUPERIOR do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC/UFCG) que 
serão contemplados com a Progressão Horizontal por Antiguidade em 2020: 

 

 

Ordem Matrícula Nível Atual Nível Progredido Tempo de Serviço no Nível Salarial Atual 

1 2250884 C36102 C36103 04 Ano(s) 00 Mes(es) 17 Dia(s) 

2 2348774 C36101 C36102 03 Ano(s) 11 Mes(es) 02 Dia(s) 

3 1842396 C24501 C24502 03 Ano(s) 04 Mes(es) 22 Dia(s) 

4 2149072 S30301 S30302 03 Ano(s) 01 Mes(es) 02 Dia(s) 

5 2993627 S40201 S40202 02 Ano(s) 11 Mes(es) 27 Dia(s) 

6 3015613 S30201 S30202 02 Ano(s) 08 Mes(es) 01 Dia(s) 

7 3035703 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 24 Dia(s) 

8 3035803 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 24 Dia(s) 

9 1843378 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 24 Dia(s) 

10 1112728 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 24 Dia(s) 

11 3035973 C36101 C36102 02 Ano(s) 06 Mes(es) 24 Dia(s) 

12 1158975 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 24 Dia(s) 



 

 

 

13 1095488 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 24 Dia(s) 

14 1767458 C36101 C36102 02 Ano(s) 06 Mes(es) 01 Dia(s) 

15 1281626 C36101 C36102 02 Ano(s) 06 Mes(es) 01 Dia(s) 

16 1202822 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 01 Dia(s) 

17 3042668 S40201 S40202 02 Ano(s) 06 Mes(es) 01 Dia(s) 

18 3040956 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 00 Dia(s) 

19 1682702 C24501 C24502 02 Ano(s) 06 Mes(es) 00 Dia(s) 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 1º de Outubro de 2020. 

 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH



 

 

 

 


